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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0711/2024, de
autoria do Senhor Deputado Napoleão Bernardes, sugerindo que sejam tomadas
providências administrativas para priorizar a elaboração e publicação da
regulamentação da Lei nº 18.921, de 2024, que trata sobre a Política de Transparência
da Operação, Manutenção e Medidas de Segurança das Barragens, e para serem
tomadas as ações necessárias para a sua aplicação e efetividade.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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